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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
REITORIA

 
 

 EDITAL N.º 30/2018/REI/IFTO, DE 14 DE MAIO DE 2018
 

RETIFICAÇÃO N.º 1
PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DO PROGRAMA PRÓ-
QUALIFICAR AOS SERVIDORES DA REITORIA DO INSTITUTO FEDERAL DO

TOCANTINS
 
 

O REITOR EM SUBSTITUIÇÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS, nomeado pela Portaria n.º
598/2018/REI/IFTO, de 18 de maio de 2018, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em
18 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna pública a
Retificação n.º 1 do processo seletivo para concessão de bolsas de pós-graduação na
modalidade de Reembolsos do Programa Institucional Pró-qualificar, destinadas aos
servidores do quadro de pessoal permanente da Reitoria do Instituto Federal do Tocantins –
 IFTO –, em conformidade com o disposto a seguir:
 
10. DOS RECURSOS
 
Onde se lê:

10.4 Serão indeferidos os recursos apresentados em formato diverso do Formulário constante
no ANEXO III deste Edital, os que não atenderem ao procedimento de protocolo descrito no
item 9.2, bem como aqueles que não apresentarem fundamentação coerente e/ou cujos
pedidos forem inconsistentes.
 
Leia-se:

10.4 Serão indeferidos os recursos apresentados em formato diverso do Formulário constante
no ANEXO III deste Edital, os que não atenderem ao procedimento de protocolo descrito no
item 10.2, bem como aqueles que não apresentarem fundamentação coerente e/ou cujos
pedidos forem inconsistentes.
 

Milton Maciel Flores Junior
Reitor em substituição do Instituto Federal do Tocantins

 
 

Documento assinado eletronicamente por Milton Maciel Flores Junior, Reitor
Substituto, em 23/05/2018, às 14:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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http://sei.ifto.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0366617 e o código CRC B0C77678.
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